
ESTADO DE SANTA CATARINA POLÍCIA
POLÍCIA MILITAR
COMANDO-GERAL

OF/PMSC/2023/22142 Florianópolis, 05 de abril de 2023.

Senhora Gerente,

Com meus cordiais cumprimentos, em atenção à proposição IND/0268/2023, subscrita

pelo Deputado Antídio Aleixo Lunelli, proveniente do Parlamento Barriga-Verde, que acompanha o

Ofício 0673/SCC-DIAL-GEAPI, proveniente da Secretaria de Estado da Casa Civil, que indicam a

necessidade de ampliação de efetivo policial militar, número de equipamentos e de viaturas para

o 14º Batalhão de Polícia Militar, teço a seguir as considerações sobre o tema.

Inicialmente, ratifico o compromisso da Polícia Militar de Santa Catarina no provimento da

segurança das pessoas e dos seus patrimônios nos valorosos municípios catarinense de

Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá, Massaranduba e Schroeder, e também reconheço

o legítimo interesse republicano do Poder Legislativo em proporcionar o desenvolvimento local,

além do bem estar às famílias e à comunidade.

Evidentemente, há a necessidade de inclusão de recursos humanos orgânicos não

somente nos referidos municípios, como em outras cidades de nosso Estado; considerado o atual

cenário do efetivo da corporação, a devida recomposição se encontra nas prioridades deste

Comandante-Geral e também do Governador do Estado, Jorginho Mello.

Desta forma, tal situação já se encontra no planejamento do atual governo que, sensível à

demanda, trabalha para possibilitar ingresso de efetivo qualificado por meio de novo concurso

público regular, com previsão de abertura de novo edital nos próximos meses.

Uma vez incluídos às fileiras da corporação, certamente Jaraguá do Sul, Guaramirim,

Corupá, Massaranduba e Schroeder, serão contemplados com reforços, atendidos critérios que

assegurem a justa distribuição de efetivo em todo o Estado.

Em relação à aquisição de armamento, da mesma forma, a Corporação investe na

modernização das mais variadas técnicas de emprego por parte do efetivo, além de respeitar

regulamentação interna (Calendário de Compras Semestral) do Centro de Material Bélico (CMB)

para aquisição de materiais desta natureza.

À Senhora
MÁRCIA REGINA FERREIRA
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações – Casa Civil
Florianópolis – SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA POLÍCIA
POLÍCIA MILITAR
COMANDO-GERAL

(Fl. 2 do Ofício nº 22142, de 05/04/2023)

Outrossim, além das aquisições de materiais por meio de previsão orçamentária da própria

Corporação, os Comandantes em nível de Região Policial Militar, Batalhão, Companhia, Pelotão e

Grupamento local poderão intermediar a previsão de recebimento de recursos por meio de

Emendas Parlamentares Estaduais ou Federais para tal finalidade, devendo apenas seguirem os

trâmites previstos no Ato da Polícia Militar de n. 587/2019, tratando-se, assim, de recursos

extra-orçamentários oriundos do Poder Legislativo e que poderão ser de grande valia para o

aperfeiçoamento das atividades da Corporação.

Além das ações de reforço logístico, salienta-se que a Polícia Militar tem buscado

constantemente a aplicação de novas estratégias de atuação, com o objetivo de adequar-se à

dinâmica social, aprimorando seus recursos tecnológicos e análise de dados, visando otimizar e

aperfeiçoar a atuação policial militar e, por conseqüência, trazendo maior eficiência e efetividade

do policiamento empregado.

A estes esforços somam-se ações preventivas, por meio de diversos programas

institucionais, como a Rede de Vizinhos, Rede de Segurança Escolar e Rede Catarina de

Proteção à Mulher, que contribuem para a melhoria dos indicadores de segurança pública.

Por derradeiro, a Polícia Militar de Santa Catarina agradece a benemérita Casa Legislativa

pelo trabalho profícuo e pela parceria, bem como permanece à disposição.

Aproveita-se para reiterar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente
AURELIO JOSE PELOZATO DA ROSA
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5EF81W6X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AURÉLIO JOSÉ PELOZATO DA ROSA (CPF: 582.XXX.329-XX) em 05/04/2023 às 19:01:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:35:05 e válido até 15/06/2118 - 09:35:05.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA0NzY5XzQ3NzNfMjAyM181RUY4MVc2WA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00004769/2023 e o código 5EF81W6X
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, KM 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0689/SCC-DIAL-GEAPI       Florianópolis, 10 de abril de 2023.

Senhor Presidente,

Em resposta à Indicação nº 0268/2023, de autoria do Deputado Antídio Aleixo Lunelli, 
encaminho o Ofício OF/PMSC/2023/22142, da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, 
contendo informações a respeito da ampliação de efetivo policial militar, número de equipamentos 
e de viaturas para o 14º Batalhão de Policia Militar.

Respeitosamente,

Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

04
76

9/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
32

R
W

0C
W

6.

11



Assinaturas do documento

Código para verificação: 32RW0CW6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JUNIOR em 11/04/2023 às 18:33:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 17:40:21 e válido até 02/01/2123 - 17:40:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA0NzY5XzQ3NzNfMjAyM18zMlJXMENXNg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00004769/2023 e o código 32RW0CW6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


